
 

PORTARIA Nº 002/2026  

  

O Vice-Presidente, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 7º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e da Resolução CISDESTE nº 08/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os agentes públicos abaixo como gestor e fiscal do(s) contrato(s) que se 

originarem do PROCESSO N° 046/2025 - CREDENCIAMENTO Nº 001/2025.  

Gestor: Rafael Pontes Miranda;  

Fiscal: Carlos Eduardo de Abreu. 

Art. 2° Incumbe aos agentes designados no artigo anterior acompanhar o desenvolvimento da 

execução do(s) contrato(s), observando as regras e diretrizes estabelecidas na Lei 14.133/2021 e 

no regulamento do Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 

Sudeste e Macro Leste do Sul. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Juiz de Fora, 12/01/2026. 

 

______________________________  

Vagner Fonseca Costa  
Vice-Presidente 

 

 

______________________________ 

Denys Arantes Carvalho 
Secretário Executivo 

 

 

_____________________________ 

Aristides Gomes Ribeiro 
Assessor Jurídico 
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CIENTE DOS AGENTES PÚBLICOS 

 

Declaramos estar cientes da nomeação (Portaria nº 002/2026) e das regras e diretrizes 

consignadas na Lei 14.133/2021 e no regulamento do órgão pertinente às atribuições e 

responsabilidades, e ter recebido cópia do(s) contrato(s), termo de referência e demais 

documentos necessários para gestão e fiscalização. 

 

Juiz de Fora, 12/01/2026. 

  

_______________________________ 

Rafael Pontes Miranda 
Gestor 

 

 

______________________________ 

Carlos Eduardo De Abreu 
Fiscal 
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